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O COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO torna público, para conhecimento de quantos possam 
se interessar, em acordo com as disposições contidas neste termo de convocação, no 
Regulamento de Aquisições e Contratos/RAC, aprovada pela Resolução CPB nº 02/2018, de 22 
de novembro de 2018, subsidiariamente pelos Decretos nº 3.555/2000, nº 5.450/2005 e nº 
7.892/2013, das Leis nº. 10.520/02 e nº. 8.666/93, e da Lei Complementar nº 123/2006, fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo 
– Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, a ser processada pela Comissão 
Permanente de Licitação deste Comitê, em conformidade com as disposições deste edital e 
respectivos anexos. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos 
e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do 
certame e o credenciamento de seus representantes, no Cadastro Unificado de Fornecedores 
do Estado de São Paulo – CAUFESP. 

 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzido pelo 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados na portaria CPB/ nº 16 de 21 fevereiro 
de 2020 e indicados no sistema pela autoridade competente. 

 
I. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a Constituição de Sistema de Registro de Preços 

para prestação de serviços de Transporte convencional e acessível de passageiros 
mediante disponibilização de Veículos do tipo: van, micro-ônibus e ônibus com 
Condutor, incluindo toda manutenção e combustível para atendimento a diversos 
programas e eventos promovidos pelo Comitê Paralímpico Brasileiro, conforme 
especificações e condições do termo de referência, anexo I, que integra o Edital de 
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/CPB/2020. 
 

II. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com o Comitê 

Paralímpico Brasileiro - CPB que estiverem registrados no CAUFESP, em atividade 
econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de 
procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma 
estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 
 
2.1.1. O registro no CAUFESP é gratuito. 
 
2.1.2. O credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no 

sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos 
anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em 
qualquer pregão eletrônico, realizado por intermédio do Sistema BEC/SP; 
 

2.1.3. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 
cumpridos, para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de 
representantes e para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 

 
2.2. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou 

jurídicas, que: 
 

2.2.1. Estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 
tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública 
Federal, estadual, municipal, direta e indireta, com base no artigo 87, inciso III, 
da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  
 

2.2.2. Tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual 
ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 
2.2.3. Possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou 
algum dos membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da 
Lei Federal nº 8.666/1993; 

 
2.2.4. Não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativamente ou judicialmente;  
 
2.2.5. Estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 
 

http://www.bec.sp.gov.br/
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2.2.6. Tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 
promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e 
indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do 
artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 
 

2.2.7. Estejam proibidas de contratar com a Administração Pública/CPB em virtude de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 
termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

 
2.2.8. Tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da 
Lei Federal nº 8.429/1992; 

 
2.2.9. Tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta, por 
desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV 
e V, da Lei Federal nº 12.527/2011. 

 
2.3. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, 

inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, 
mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua 
participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os regulamentos 
do Sistema BEC/SP, relativos a Pregão Eletrônico. 
 

2.4. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por 
seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha 
de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 
como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de acesso, 
caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico 
www.bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”), conforme Resolução CC-27, de 25 de maio de 
2006. 
 

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 
pregão eletrônico. 

 
2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 
 

2.7. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 5.6, bem como para a 
fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista previsto na 
alínea “f”, do subitem 5.9, deste edital, a condição de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo 
ao disposto no item 4.1.4.3. 
 

III. DAS PROPOSTAS 
 
3.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br na opção PREGAO – ENTREGAR PROPOSTA, desde a divulgação 
da íntegra do edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no 
preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, 
assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação 
constantes do edital. 
 

3.2. O preço total do Lote, deverá ser ofertado no formulário eletrônico próprio, em moeda 
corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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todas as despesas e custos diretos e indiretos, como por exemplo: tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a contratação 
pretendida necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive com gastos 
de transporte. 
 
3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer 
outra condição, não prevista no Edital e seus anexos. 
 

3.2.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
 
3.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo 

Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 
123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário 
diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas 
aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços 
ofertados pelo Pregoeiro. 

 
3.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data 

de sua apresentação, data do certame. 
 
3.3.1. Na ausência de indicação expressa, será considerado o prazo previsto no 

Modelo de Proposta, conforme Anexo II do Edital. 
 

IV. DA HABILITAÇÃO  
 
4.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 5.9, do item V, 

deste Edital, mediante a análise dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem 
respeito a:  

 
4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual 

ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 

 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-

se de sociedades empresárias; 
 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova 
da diretoria em exercício;  

 
e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
 

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

caso houver prestação de serviços constantes da lista anexa à Lei 
Complementar federal nº 116/2003, relativo à sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
como segue: 

 
b.1) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e dívida ativa da União;  
 
b.2)  Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda 

Estadual, relacionados com a prestação licitada, da sede da licitante; 
 

b.2.1)  No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Estado de São 
Paulo, a prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 
se dará através da certidão negativa de débitos tributários da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado, conforme Portaria CAT 20/98. 

 
b.3) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da 

licitante que comprove a regularidade de débitos tributários relativos 
ao imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISSQN; 

 
b.3.1) Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte no 

Município de São Paulo, deverá apresentar declaração 
firmada pelo seu representante legal/procurador, sob as 
penas da lei, do não cadastramento e de que nada deve à 
Fazenda do Município de execução dos serviços, 
relativamente aos tributos relacionados com a prestação 
licitada, sem prejuízo da apresentação da certidão referente 
a sua sede ou domicílio, de acordo com o modelo constante 
do Anexo III deste Edital. 

 
c) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (CRF – FGTS) 
 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos 
trabalhistas (CNDT); 

 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ do 

Ministério da Fazenda, devidamente ativo. 
 

4.1.2.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz; 

 
4.1.2.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz. 

 
4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
  

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do 
empresário individual; 
 
a.1) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação 
judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 
conforme o caso. 
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a.2)  Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada 
na alínea “a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações 
de insolvência civil. 

 
4.1.4. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

4.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em 
conformidade com o modelo constante do Anexo IV atestando que: 
 
a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho 

no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7.º da Constituição Federal, conforme disposto no inciso V, 
do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 

b) Declaração emitida pela proponente, sob as penas da Lei, relativa 
à inexistência de fatos impeditivos ou impedimento legal da 
licitante para licitar ou contratar com a(o) 
Administração/Gerenciador; 
 

c) Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno 
porte, declaração subscrita por representante legal da licitante, em 
conformidade com o modelo constante do Anexo IV, alínea “c”, 
declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º 
da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não 
inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

 
4.1.4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em 

conformidade com os modelos constantes do Anexos V, afirmando 
que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz 
seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de 
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 
estrangeira e ao CPB, em atendimento à Lei Federal    nº 12.846/ 2013 
– Lei Anticorrupção. 
 

4.1.4.3. Além das declarações exigidas nos itens 4.1.4.1, a comprovação da 
condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, deverá 
ser realizada da seguinte forma: 

 
a) Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida 

pela Junta Comercial competente; 
 

b) Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve 
Relato de Registro de Enquadramento de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

 
4.1.4.4. Ficha de Cadastro de Fornecedor, conforme Anexo VI; 

 
4.1.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
4.1.5.1. Atestado(s)/certidão(ões), em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a prestação de serviço,  

realizado em um único evento/ou somatórios de eventos simultâneos, ou seja, 

no mesmo período, conforme descritivo de cada Lote; 

 



  
Processo nº 0256/2020 

   

 

 

Lote Tipo de Veículo 
Quantidade Mínima de veículos 
que comprovem a execução do 

serviço  

1 

Van Convencional 17 

Van Acessível 5 

Micro-ônibus Convencional 3 

Micro-ônibus Acessível 3 

 

Lote Tipo de Veículo 
Quantidade Mínima de veículos 
que comprovem a execução do 
serviço  

2 Ônibus Acessível 1 

 

Lote Tipo de Veículo 
Quantidade Mínima de veículos 
que comprovem a execução do 

serviço  

3 Ônibus Convencional 10 

 

a) O (s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá (ão) ser assinado(s) por autoridade ou 
representante de quem o (s) expediu, com a devida identificação e deverão conter, 
necessariamente, a especificação do tipo de prestação de serviço, com indicação das 
quantidades Detentoras e do prazo de execução. 

 
b) O CPB reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos 

atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos, notas 
fiscais, ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 
4.2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, o 
CPB aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 

4.2.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou obter 
a confirmação do teor das declarações e comprovações elencadas no item IV 
deste Edital, aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e 
administrativas pertinentes, garantidos os direitos ao contraditório e a ampla 
defesa. 

 
V. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 

 
5.1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro designado para condução do certame, 

em conjunto com a equipe de apoio, dará início à sessão pública do pregão eletrônico, 
com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de 
grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 
 

5.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

 
5.2.1. Serão desclassificadas as propostas:  

 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 

Edital correlacionada à apresentação da proposta; 
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b) Que apresentem preço inexequível, baseado nos valores médios obtidos na 

fase interna da licitação, conforme LF 8666/93, Artigo 48, parágrafo 1º; 
 

c) Apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 
deste edital. 

 
5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o 

disposto no artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 
demais licitantes. 

 
5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 

sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.  
 
5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 

classificadas e das desclassificadas. 
 

5.4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes habilitadas, 
detentoras de propostas classificadas. 

 
5.4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema 

eletrônico, em campo próprio. 
 
5.4.1.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, ou ao último valor apresentado pela própria 
licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima 
entre eles de: 
 
Lote 1: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) 
Lote 2: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
Lote 3: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 
a. As reduções mínimas retro dispostas são aplicáveis, inclusive, 

em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance 
recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo 
valor. 

 
5.4.2. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 

total do Lote. 
 
5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

 
5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 

sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance 
admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do período de que 
trata o subitem 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de prorrogação 
automática. 

 
5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no 

subitem 5.4.3.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, 
automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir 
do registro no sistema, do último lance que ensejar prorrogação. 
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5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 
eletrônico: 

 
5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no 

sistema e respectivos valores; 
 
5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

 
5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração 

indicados no item 5.4.3 e seus subitens. 
 

5.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a 
classificação final, em ordem crescente de valores considerando o último preço admitido 
de cada licitante. 
 

5.6. Com base na classificação a que alude o subitem 5.5 deste item, será assegurada às 
licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, preferência 
à contratação, observadas as seguintes regras:  
 
5.6.1. A(s) empresa(s) enquadrada(s) como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, detentora da(s) proposta(s) de menor valor, dentre aquela(s) cujos 
valor(es) seja(m) igual(is) ou superior(es) até 5% (cinco por cento) ao valor da 
proposta melhor classificada, será(ão) convocada(s) pelo pregoeiro, para que 
opte(m) na apresentação de preço(s) inferior(es) ao da melhor classificada, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.  

 
5.6.2. Não gozando do direito da preferência, mediante apresentação de novo preço, 

inferior a proposta mais bem classificada, serão convocadas as demais 
empresas na condição do item 5.6.1, na ordem de classificação da fase de 
lances.  
 

5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata 
o subitem 5.5, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será 
assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do 
preço. 

 
5.6.4. O direito de preferência se dará somente na fase de lances, não sendo oportuno 

a condição na fase de negociação.  
 
5.6.5. O Pregoeiro deverá analisar quando na hipótese de uma Licitante enviar oferta 

inexequível na fase de lances, sobre em dar o direto de preferência caso haja 
algum licitante enquadrado no empate ficto e deverá tratar toda a negociação e 
informação via chat. O sistema não poderá prevalecer sobre a legislação neste 
caso em específico. 

 
5.7. O Pregoeiro deverá negociar com o autor da oferta de menor valor, mediante troca de 

mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
 

5.8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida, com base na pesquisa de preços, 

efetivada na fase interna da licitação, acostada nos autos. 
 

5.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por 
microempresas ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 
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Nacional e que, não obstante, tenham considerado os benefícios desse regime 
tributário diferenciado. 

 
5.8.3. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de 

preços unitários, elaborada de acordo com o modelo do Anexo II deste Edital, 
contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação, a partir do 
valor total final obtido no certame, bem como os demais esclarecimentos que 
julgar necessário. 

 
5.8.3.1. A planilha de proposta deverá conter descrição dos itens, observadas 

as especificações mínimas do Termo de Referência constante do 
Anexo I. 
 

5.9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, o licitante detentor da melhor proposta 
deverá encaminhar toda documentação de habilitação, de forma imediata à solicitação, 
sob pena de desclassificação, na qual a equipe de apoio juntamente com o Pregoeiro 
iniciará a análise e o julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 
 
a. Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do 

CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item IV deste edital; 
 

b. Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 
estabelecidos no item IV deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir 
ou sanar eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros 
meios eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo 
Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos, os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente certificada e justificada; 

 
c. A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas 

ao cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, 
mediante a apresentação de documentos, desde que os envie no curso da própria 
sessão pública do pregão e até a decisão sobre a habilitação, preferencialmente por 
meio da opção anexar arquivo via Chat e caso seja impossibilitado, o pregoeiro 
autorizará o recebimento por correio eletrônico para o endereço: 
pregao@cpb.org.br ou por outro meio definido pelo pregoeiro; 

 
c.1) Sem prejuízo do disposto das alíneas “a”, “b” e “c” deste subitem 5.9, serão 

apresentados, obrigatoriamente a documentação a que se refere o subitem 
4.1.4, do item IV, deste edital; 

 
c.2) Caso a licitante detentora da melhor proposta, na fase de habilitação, não 

encaminhe a documentação assim que solicitado, poderá o pregoeiro 
estipular prazo para envio, sob pena de inabilitação por falta de apresentação 
dos documentos. 

 
d. O CPB não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a 
alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se 
refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade de seus 
próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo 
supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas 
alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 
 

e. Os originais ou cópias autenticadas, dos documentos enviados na forma constante 
da alínea “c”, deverão ser apresentados no CPB - Departamento de Aquisições e 

mailto:pregao@cpb.org.br
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Contratos - DEAC, sito a Rodovia Imigrantes, Km 11,5, CEP 04329-000, Vila 
Guarani, São Paulo, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 18:00, em 
até 02 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de 
invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis; 

 
e.1)  Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória 
n.2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel.” 

 
f. Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, será exigida 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, sendo obrigatória a apresentação 
dos documentos indicados no subitem 4.1.2, do item IV deste Edital, ainda que eles 
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

 
g. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame; 
 
h. Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário 
para sua continuidade; 

 
i. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes 

que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando 
opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor 
dos documentos recebidos por outro meio eletrônico que não seja a opção anexar 
documentos na sessão. 

 
5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 5.9, deverá comprovar sua 

regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
5.10.1. A comprovação de que trata o subitem 5.10, deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 
efeitos de negativas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável 
por igual período, a critério do CPB. 

 
5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 5.9, a sessão pública 

será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 5.10.1, para 
que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

 
5.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 

comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que tratam os subitens 5.10 
e 5.10.1, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 
 

5.13. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, 
ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos subitens 5.10 
a 5.12, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 5.5, 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
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5.14. CADASTRO DE RESERVA / ADESÃO A ATA: Conhecida a licitante vencedora, o 
Pregoeiro consultará as demais licitantes classificadas, para manifestação de interesse 
em aderir a ata do Sistema de Registro de Preço (SRP), nas mesmas condições de 
habilitação e financeira apresentada pela licitante vencedora, em seguida, observada a 
ordem de classificação, o Pregoeiro procederá ao julgamento da habilitação das 
licitantes que aceitarem, executar o objeto da licitação nos mesmos termos. 
 
5.14.1. O item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, conforme 

inciso II, do Art. 11º do Decreto nº 7.892/2013. 
 

5.14.2. O Licitante do Cadastro de Reserva só assumirá a execução do Objeto, nas 
situações previstas no Art. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.  

 
VI. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO.  
 

6.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos 
moldes dos subitens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema. 
 

6.2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 6.1 deste item, o 
Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão 
apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de até 3 (três) dias após 
o encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contra 
razões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para 
apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no 
endereço da unidade promotora da licitação, ou seja, no Departamento de Aquisições e 
Contratos – DEAC do Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, localizado no Centro de 
Treinamento Paraolímpico, sito a Rodovia dos Imigrantes, Km 11,5, CEP 04329-000, 
Vila Guarani, São Paulo, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 18:00. 
 
6.2.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidas exclusivamente 

por meio eletrônico, no sítio www.bec.sp.gov.br, opção RECURSO. A 
apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver a 
necessidade, será efetuada mediante protocolo, observados os prazos 
estabelecidos no subitem 6.2. 

 
6.2.2. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

6.2.3. A falta de interposição na forma prevista no subitem 6.1 deste item, importará a 
decadência do direito de recorrer e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame 
ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório. 
 

6.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços. 

 
6.3.1. Os Licitantes do Cadastro de Reserva, devidamente habilitados, que aceitaram 

executar o objeto pelo preço ofertado primeiro colocado nas mesmas condições, 
conforme item 5.14 do Edital, poderão ser convocados, quando necessário, a 

http://www.bec.sp.gov.br/
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apresentar toda documentação de habilitação para assumir as 
responsabilidades de fornecimento. 
 

6.3.2. A convocação dos beneficiários será feita pelo CPB, por meio de notificação e 
deverá ser atendida em até 5 (cinco) dias úteis. 

 
6.3.3. A beneficiária que, convocada para assinar a Ata, deixar de fazê-lo no prazo 

fixado, será dela excluída. 
 

6.4. A adjudicação será feita pelo menor preço total do Lote, considerando a somatória e 
descrição dos valores unitários que o compõe, conforme o detalhamento constante do 
Termo de Referência. 
 

6.5. A vencedora do certame obriga-se a apresentar, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contado da data de adjudicação do objeto, os novos preços unitários e totais para a 
contratação, conforme solicitação do pregoeiro, a partir do valor final obtido no certame. 

 
6.5.1. Esses novos preços serão apresentados pela licitante vencedora, em nova 

planilha com assinatura e deverá ser entregue diretamente no Departamento de 
Aquisições e Contratos – DEAC, sito a Rodovia dos Imigrantes, Km 11,5, CEP 
04329-000, Vila Guarani, São Paulo/SP, de Segunda à Sexta-Feira em horário 
comercial. 
 

6.5.2. Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigação estabelecida 
no subitem 6.5, no prazo ali mesmo assinalado, os preços unitários finais válidos 
para a contratação serão apurados pelo Gerenciador, com a aplicação do 
percentual que retrate a redução obtida entre o valor total oferecido na proposta 
inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um dos 
preços unitários ofertados na referida proposta. 
 

VII. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO  
 

7.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão 
pública, sob pena de desclassificação, respondendo pelos ônus decorrentes de sua 
desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 
 

7.2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 
implicará: 

 
a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que 

foi interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 
(quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após 
comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 
 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas 
licitantes, até o término do período estabelecido no edital.  

 
7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 

e validação da sessão pública ou do certame.  
 

VIII. DA CONSTITUIÇÃO, DA VALIDADE E DA ADESÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

8.1. Os preços unitários e totais que vigorarão no ajuste, serão os ofertados pela licitante a 
quem for registrado a melhor oferta, quando da celebração da ata o objeto do certame.  
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8.1.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogada por igual período com vistas 
a obtenção de preços e condições vantajosas para o Gerenciador, desde que 
haja anuência das partes. 
 

8.1.2. Estes preços devem incluir, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, 
impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e constituirá, 
a qualquer título, a única e completa remuneração pelo adequado e perfeito 
fornecimento do objeto desta licitação, incluídos frete, quando cabível, até o local 
designado pelo Comitê, de modo que nenhuma outra remuneração seja devida 
 

8.1.3. Os preços ofertados somente poderão ser reajustados após 1 (um) ano de sua 
vigência, nos termos previstos na minuta de registro de preço, constante do 
Anexo VII deste edital, sendo vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 
(um) ano. 

 
8.1.4. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pelas 

Entidades Nacionais de Administração do Desporto Paraolímpico, filiadas e 
reconhecidas pelo CPB, que não tenham participado do processo de registro de 
preços, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 
8.1.4.1. As entidades que não participarem do registro de preços, quando 

desejarem, mediante justificativa, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
 

8.2. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a 
celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições 
estabelecidas neste Edital, nos seus anexos e na própria Ata. 

 
8.2.1. A existência de preços registrados não obriga o CPB a firmar as contratações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações e regulamento de 
aquisições e contratos do CPB, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
 

8.2.2. Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante, por intermédio do 
gestor da Ata de Registro de Preço por ele indicado, consultará o Órgão 
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este 
ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 

 
8.3. A estimativa de quantidade, decorrente das adesões à ata de registro de preços não 

poderá exceder, na totalidade ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços.  
 

IX. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

9.1. Os serviços deverão ser executados a contar da emissão da ordem de início dos 
serviços, independente da data de assinatura da Ata de Registro de Preço. 
 

9.1.1. A prestação de serviço, será recebida e analisada, por meio do relatório, 
contendo as solicitações registradas, e posteriormente aceitos de forma 
definitiva, mediante atesto da Nota Fiscal. 
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9.1.2. A empresa DETENTORA obriga-se a efetuar a prestação dos serviços, 
encaminhando mensalmente um relatório de medição, dos serviços 
prestados. 

 
9.1.3. Caso seja identificado qualquer incompatibilidade do relatório, com as 

solicitações registradas, o Departamento solicitante poderá recusar, havendo 
divergência, devendo informar prontamente ao Departamento de Aquisições 
e Contratos. 

 
9.2. O aceite do relatório não exclui a responsabilidade da Detentora por vícios de qualidade, 

ou por desacordo com as especificações estabelecidas, e verificadas, ainda, que 
posteriormente. 
 

9.3. No caso da prestação de serviço, dos itens em desacordo com o Termo de Referência, 
Anexo I, a Detentora estará sujeita as penalidades constantes da Ata de Registro de 
Preços, independente da execução deles. 

 

X. DOS PAGAMENTOS 
 

10.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar do atesto da nota fiscal, 

acompanhado obrigatoriamente dos documentos de: regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme Regulamento de Aquisições e Contratos - CPB, acompanhado de aprovação 

dos serviços/materiais – “Atesto” - pelo gestor e/ou responsável do CPB. 

 
10.1.1. A discriminação dos serviços e os valores mensais, deverá ser reproduzida na 

nota fiscal apresentada para efeito de pagamento, que deverá ser emitida e 
entregue até o 5º dia útil subsequente à finalização da prestação dos 
serviços do mês anterior. 
 

10.1.2. A empresa deverá apresentar, quando solicitada, documentos que comprovem 
função da responsabilidade solidária, que trata sobre a responsabilidade da 
empresa tomadora de serviços (CPB) tem sobre os cumprimentos das 
obrigações trabalhistas, tributárias e fiscais sobre o funcionário terceirizado que 
trabalha diretamente na empresa tomadora. 
 

10.2. Caso ocorra o não atendimento das sub cláusulas 10.1 e/ou necessidade de 
providências complementares por parte da Detentora, a fluência do prazo de pagamento 
será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas. 
 

10.3. Não serão concedidas atualizações ou compensações financeiras. 
 

10.4. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, de titularidade do emissor da 
nota fiscal, vinculada ao CNPJ, em contas jurídicas, preferencialmente nas instituições 
financeiras: BANCO DO BRASIL e CAIXA. 
 

10.5. Quaisquer pagamentos não isentarão a Detentora das responsabilidades contratuais, 
nem implicarão na aceitação dos itens relacionados e descritos no anexo I. 
 

XI. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

11.1. As condições do ajuste, para formalização da Ata de Registro de Preços e das 
contratações dela decorrentes, constam no ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de 
Preços. 
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11.2. Após a homologação do certame a empresa classificada em primeiro lugar é obrigada a 
assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estipulado no item 11.3. 
 

11.3. O prazo para a apresentação da documentação para a formalização da Ata de Registro 
de Preços será de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da convocação, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções descritas no item 12 
deste edital, devendo a empresa adjudicatária apresentar a seguinte documentação: 
 
a. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS); 
 
b. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
c. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual; 
 
d. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da 

licitante, relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada. Caso a licitante 
não esteja cadastrada como contribuinte no Município de São Paulo, deverá 
apresentar declaração, firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, do 
não-cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, 
relativamente aos tributos afetos à prestação licitada conforme modelo constante 
no ANEXO III deste edital; 

 
e. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT). 
 

11.4. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora deverá demonstrar 
claramente a composição do(s) preço(s) constante(s) de sua proposta, apontando, 
especialmente, o valor do fornecimento dos itens. 
 

11.5. A ata deverá ser assinada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, com 
apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 
acompanhados de cédula de identidade. 
 

11.6. O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 
escrito, antes do término do prazo previsto no subitem 11.3, sob alegação de motivo justo 
que poderá ou não ser aceito pelo Gerenciador. 
 

11.7. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 11.2 por parte 
de alguma das licitantes vencedoras ou havendo recusa em fazê-lo, fica facultado ao 
órgão gerenciador proceder nos termos do art. 4º incisos XXIII e XVI da Lei Federal 
10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, convocar as licitantes 
classificadas remanescentes, na ordem de classificação, para, querendo, fazê-lo em 
igual prazo, preferencialmente, nas mesmas condições propostas pela empresa 
adjudicatária, ou revogar a licitação. 
 

11.8. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, que tenha 
se sagrado vencedora no preço, com o benefício do empate ficto do § 2o do artigo 44 da 
Lei Complementar 123/06, não seja ao final detentora, poderão ser convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na mesma hipótese de empate ficto, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
11.8.1. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte tenha se sagrado 

vencedora no preço, por ter sido desde logo a melhor classificada (§2º do artigo 
45 da Lei Complementar 123/06), portanto sem o benefício do empate ficto do 
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§ 2o do artigo 44 da referida Lei Complementar 123/06, e ao final não seja 
detentora, poderão ser convocadas as licitantes remanescentes, na ordem 
classificatória, para o prosseguimento do certame, todavia sem se aplicar o 
benefício de empate ficto, que não ocorre na hipótese. 

 
11.9. Na hipótese de convocação das licitantes classificadas remanescentes, deverão ser 

retomados os procedimentos cabíveis, em sessão pública, procedendo-se conforme 
especificações deste edital. 
 

11.10. A(s) detentora(s) da ata deverão manifestar, por escrito, seu eventual interesse na 
prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 90 (noventa) dias do término da sua 
vigência. A inexistência de pronunciamento, dentro desse prazo, dará ensejo ao 
Gerenciador, a seu exclusivo critério, de promover nova licitação, descabendo à 
detentora o direito a qualquer recurso ou indenização. 
 

11.11. Os atos decorrentes da assinatura da Ata de Registro de Preço, se consubstanciarão da 
notificação, contados a partir da data da notificação da detentora do objeto da licitação 
para tanto, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, ocasião em que deverá 
apresentar os documentos elencados no item 11.3, acrescido das seguintes 
documentações: 
 
11.11.1. Indicar o responsável pela gestão e execução contratual perante o Comitê 

Paralímpico Brasileiro - CPB. 
 

11.11.2. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em 
cópias autenticadas ou no original, com prazo de validade em vigor na data da 
apresentação e serão retidos para oportuna juntada no processo administrativo 
pertinente à contratação. 

 
11.12. Caso a licitante adjudicatária seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 

habilitada, condicionalmente, deverá ser observado o prazo, improrrogável, de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da homologação do certame, para regularização da 
documentação fiscal, para, só então, começar a fluir o prazo de formalização do ajuste. 

 
11.12.1. O prazo de 05 (cinco) dias úteis acima começa a fluir da ciência da licitante, 

efetiva ou presumidamente, através de notificação à empresa. 
 
11.12.1.1. A regularização dar-se-á com a apresentação dos documentos 

tais como exigidos neste edital para a fase de habilitação. 
 

11.12.2. Não havendo a regularização da documentação fiscal por parte da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, no prazo estabelecido, a mesma 
decairá do direito à contratação e a autoridade competente deverá, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, proferir novo ato, tornando sem efeito os atos 
decisórios anteriormente praticados (adjudicação e homologação), com 
fundamento no evento superveniente da ausência de regularização, apto a 
promover a resolução dos atos administrativos de conclusão da licitação, 
devendo optar pela sua revogação ou sua retomada, hipótese em que deverá 
ser designada nova sessão pública para tal fim, voltando-se a fase de 
classificação e verificação da aceitabilidade e negociação, se o caso, de 
preços, observando-se a hipótese de nova concessão do benefício de empate 
ficto ou não, sempre com observância da ordem de classificação, e demais 
procedimentos normais até a conclusão do certame. 
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11.13. A nova sessão de que trata o item 11.12.2, será realizada em prazo não inferior a 03 
(três) dias úteis contados da publicação do aviso no Diário Oficial da União e/ou nos 
sítios eletrônicos: www.cpb.org.br e www.bec.sp.gov.br. 
 
11.13.1. Na nova sessão, respeitada a ordem de classificação, subitem 5.5, observar-

se-ão as disposições dos itens 5.7 a 5.10 e 6.1 a 6.5 deste Edital. 
 

11.13.2. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das 
condições de participação previstas no item 2.2 deste Edital serão consultados, 
previamente à celebração da contratação, o “Sistema Eletrônico de Aplicação 
e Registro de Sanções Administrativas – e-sanções”, no endereço 
www.esancoes.sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, 
devendo ser  consultados previamente à celebração da contratação. 

 

XII. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 

12.1. Além das penalidades constantes da minuta da Ata de Registro de Preço, Anexo VII, e 
sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo IV da lei nº 8.666/93. 
 
12.1.1. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em 

razão de comportamento inadequado de seus representantes, der causa a 
tumultos durante a sessão pública de pregão, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
se microempresa ou pequena empresa não regularizar a documentação fiscal 
no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio de citação e da 
ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referida na alínea “a” a critério 
da Administração. 

 
12.1.1.1. Pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar pelo 

prazo de até 2 (dois) anos com o Comitê Paralímpico Brasileiro. 
 

12.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) pela recusa em Assinar a Ata de Registro de 
Preço, dentro do prazo estabelecido ou fazê-lo com atraso, sem a devida 
justificativa aceita pelo CPB, a qual incidirá sobre o valor do ajuste. 

 
12.1.2.1. Incidirá na mesma penalidade a não apresentação dos documentos 

necessários a celebração do ajuste. 
 

12.2. Advertência quando: 

12.2.1. O fornecimento ocorrer fora das especificações e/ou condições   
predeterminadas; 

 
12.2.2. Houver qualquer falha de pequeno vulto, assim entendida como 

aquela que não represente prejuízo de nenhuma natureza ao CPB. 
 

12.3. Quando o condutor (motorista) dirigir-se ao usuário de forma desrespeitosa, recusar-se 
a percorrer o itinerário previsto ou, ainda, não executar a contento o serviço que lhe foi 
determinado, caberá à Detentora multa de 2% (dois por cento) sobre a ORDEM DE 
SERVIÇO, sem que o mesmo condutor possa retornar a prestar serviços para o CPB; 

 

http://www.cpb.org.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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12.3.1. No caso de reincidência, multa de 5% (cinco por cento) sobre a 
ORDEM DE SERVIÇO, sendo também necessário a substituição do 
condutor. 

 

12.4. Multa de 10% (dez por cento), por veículo em atraso, calculada sobre o valor total da 
ORDEM DE SERVIÇO, considerando o atraso superior a 15 (quinze) minutos em relação 
ao horário estabelecido para apresentação do(s) veículo(s), ou quando constatado que 
ele(s) não se encontra(m) em condições adequadas de higiene, limpeza (interna e 
externa) e conservação. 

 
12.5. Multa de 15% (quinze por cento) por inexecução parcial do ajuste, por veículo ausente, 

calculada sobre o valor da ORDEM DE SERVIÇO respectiva.  
 

12.6. No caso de inexecução total do serviço, caberá multa de 20% (vinte por cento) calculada 
sobre a ORDEM DE SERVIÇO, e, a critério do Gerenciador, a aplicação da pena de 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração/CPB, pelo 
prazo máximo de 02 (dois) anos. 

 
12.7. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas dará ao CPB o direito de 

rescindir unilateralmente a Ata, sem prejuízo das outras penalidades previstas. 
 

12.8. As penalidades poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme dispõe o §2°, do 
art. 87, da Lei Federal 8.666/93. 

 
12.9. O valor da multa aplicada poderá ser compensado com crédito em favor do 

GERENCIADOR. 
 

12.9.1. Sendo a multa de valor superior aos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CPB, a Detentora responderá pela sua diferença, 
devendo realizar o pagamento em favor do CPB no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da notificação de aplicação de penalidade, sob 
pena ser cobrada judicialmente. 

 
12.9.2. As sanções de multa podem ser cumuladas com a advertência. 
 
12.9.3. Na contagem de prazos referidas neste capítulo, consideram-se dias 

corridos e independentes de funcionamento ou expediente do CPB. 
 
12.9.4. Sendo-lhe nas hipóteses mencionadas, aplicada e garantida a ampla 

defesa e o contraditório, e as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado neste Termo.  

 
XIII. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

 
13.1. Além das obrigações constantes do Anexo I do Edital, cabe a DETENTORA as 

obrigações previstas na Minuta da Ata de Registro de Preços, Anexo VII do Edital. 
 

XIV. DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR 
 

14.1. Além das obrigações constantes do Anexo I do Edital, cabe ao GERENCIADOR as 
obrigações previstas na Minuta da Ata de Registro de Preços, Anexo VII do Edital. 
 

XV. DA GARANTIA CONTRATUAL  
 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
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XVI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, da transparência, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 

16.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão Eletrônico serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 
 

16.3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: para o Pregoeiro, até a etapa 
de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais participantes, até a etapa 
de habilitação. 
 

16.4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 
publicação, serão divulgados nos sítios eletrônicos www.cpb.org.br e 
www.bec.sp.gov.br, opção “pregão eletrônico”. 
 

16.5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, solicitar 
esclarecimentos, informações ou impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico.  
 
16.5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, 

será formulada, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
www.bec.sp.gov.br, em campo próprio do sistema, encontrado na opção 
EDITAL. 

 
16.5.2. As impugnações serão decididas pela autoridade Competente e respondidas 

pelo subscritor do Edital e os esclarecimentos e informações prestados pelo 
pregoeiro, no prazo de até o dia útil, anterior à data fixada para abertura da 
sessão pública. 

 
16.5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para realização da sessão pública.  
 

16.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões 
relativas ao sistema, pelo Departamento de Controle de Contratações Eletrônicas – 
DCC, da Secretária da Fazenda do Estado de São Paulo. 
 

16.7. Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação de todas 
as condições deste Edital e seus anexos, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento dos termos do edital ou das disposições legais aplicáveis a espécie, 
como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento 
do ajuste. 

 
16.8. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o CPB não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

16.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame.  
 

16.10. A licitante vencedora deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preço, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

 

http://www.cpb.org.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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16.11. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 8.666/93, demais 
normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução das avenças 
e especialmente os casos omissos. 

 
16.12. O CPB no interesse da Administração poderá, a qualquer tempo, motivadamente, 

revogar ou anular, no todo ou em parte a licitação, sem que tenham as licitantes direito 
a qualquer indenização, observado o disposto nos artigos 49 e 59 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 

16.13. Com base no parágrafo 3º do artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93, é facultada à 
Comissão Julgadora, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

16.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela Comissão de Licitação, 
ou encaminhadas, se for o caso, as Unidades competentes. 
 

16.15. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Detentora, a Ata de 
Julgamento da licitação, por conter os valores obtidos ao final da etapa de lances, a 
proposta readequada com as reduções obtidas após a Licitação e o Edital da Licitação, 
com seus anexos, que o precedeu. 
 

16.16. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das 
cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
 

16.17. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais disciplinando a matéria. 
 

16.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente do CPB. 
 

16.19. Fica desde logo eleito o Foro do Município de São Paulo para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente certame. 
 

16.20. Integram o presente Edital: 
 
Anexo I Termo de Referência; 
Anexo II Modelo de Proposta; 
Anexo III Modelo de Declaração que nada deve à Fazenda Municipal; 
Anexo IV Modelo de Declaração: Constituição Federal – Artigo 7º; 
Anexo V Modelo de Declaração – Lei Anticorrupção; 
Anexo VI Cadastro de Fornecedor; 
Anexo VII Minuta de Ata de Registro de Preço. 
 
 

São Paulo, 14 de julho de 2020. 
 
 

Luis Gustavo Pedrosa Demetrio da Silva    
Pregoeiro  
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MINIMAS 

 

PROCESSO Nº 0256/2020 
OFERTA DE COMPRA Nº: 892000801002020OC00036 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/CPB/2020. 

 

DENOMINAÇÃO DO OBJETO 

Constituição de Sistema de Registro de Preços para prestação de serviços de 
Transporte convencional e acessível de passageiros mediante disponibilização de 
Veículos do tipo: van, micro-ônibus e ônibus com Condutor, incluindo toda manutenção 
e combustível para atendimento a diversos programas e eventos promovidos pelo 
Comitê Paralímpico Brasileiro, conforme especificações e condições do termo de 
referência, anexo I 

 
ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS:  
 
O desenvolvimento dos serviços será efetuado com a disponibilização de veículos com as 
seguintes características, consideradas mínimas para atendimento: 
 
1. LOTE 1  

1.1. Item 01 – Van Convencional 
 

1.1.1. Veículos tipo van ou similar, com capacidade para transportar, no mínimo, 15 

passageiros, exceto o motorista, preferencialmente de fabricação nacional 

com bancos individuais e reclináveis: 

a) ano de fabricação não inferior a 2015; 

b) com ar condicionado; 

c) bagageiro de malas; 

d) som ambiente; 

e) com gps para dar apoio nos itinerários. 

1.2. Item 02 – Van Acessível 
 

1.2.1. Veículos tipo van ou similar, com capacidade para transportar, no mínimo, 08 

a 10 passageiros, exceto o motorista, com no mínimo 02 lugares para o 

transporte de pessoas com deficiência em cadeira de rodas, acomodado com 

suas cadeiras, preferencialmente de fabricação nacional. Poltronas individuais 

reclináveis e adequados ao transporte de passageiros, de forma acessível, 

disponibilizando plataforma elevatória (PEV) automatizada para embarque de 

passageiros cadeirantes, que devem ser transportados na sua própria cadeira.  

Especificação mínima: 
 

a) Ano de fabricação não inferior a 2015; 
b) Com ar condicionado; 
c) Estribo lateral; 
d) Sistema de monitoramento online (GPS). 
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1.2. Item 03 – Micro-ônibus Convencional 
 

1.2.1. Veículos tipo Micro-ônibus ou similar, com capacidade para transportar no 

mínimo 24 passageiros, exceto o motorista, preferencialmente de fabricação 

nacional e poltronas individuais reclináveis. 

 
a) Ano de fabricação não inferior a 2015; 

b) Equipados com:  

c) Ar Condicionado; 

d) TV ou Monitor; 

e) Som Ambiente; 

f) Geladeira elétrica; 

g) Bagageiro de malas; 

h) Sistema de monitoramento online (GPS). 

 
 
1.3. Item 04 - Micro-ônibus Acessível 

 
1.3.1. Veículos tipo Micro-ônibus ou similar, com capacidade para transportar 

no mínimo de 23 a 25 passageiros, exceto o motorista, devendo ainda 

possuir, no mínimo 03 lugares para pessoas com deficiência, 

transportadas em sua própria cadeira de rodas. Poltronas individuais 

reclináveis e adequados ao transporte de passageiros. disponibilizando 

piso baixo e rampa automatizada para embarque de cadeirantes e 

andantes. Especificação mínima: 

 
a) Ano de fabricação não inferior a 2015; 

b) Equipados com:  

c) Ar Condicionado; 

d) TV ou Monitor; 

e) Som Ambiente; 

f) Sistema de monitoramento online (GPS). 

 
2. LOTE 2  

2.1. Item 01 – Ônibus Acessível 

 
2.1.1. Veículos tipo Ônibus ou similar, com capacidade para transportar no 

mínimo 43 a 46 passageiros, exceto o motorista, devendo ainda possuir, 

no mínimo 02 lugares para o transporte de pessoas com deficiência em 

cadeira de rodas, em sua própria cadeira, preferencialmente de 

fabricação nacional. Poltronas individuais reclináveis e adequados ao 

transporte de passageiros com deficiência, de forma acessível, 

disponibilizando plataforma elevatória automatizada para embarque de 

cadeirantes e andantes. Especificação mínima: 

 
a) Ano de fabricação não inferior a 2013; 

b) Equipados com:  

c) Ar Condicionado; 

d) TV ou Monitor; 
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e) Som Ambiente; 

f) Geladeira elétrica; 

g) Toalete (abastecido); 

h) Sistema de monitoramento online (GPS). 

 
3. LOTE 3 

 
3.1. Item 01 – Ônibus Executivo Convencional 

 
3.1.1. Veículos tipo Ônibus ou similar, com capacidade para transportar no mínimo 46 

passageiros, exceto o motorista, com poltronas individuais reclináveis e 

adequados ao transporte de passageiros. 

 Especificação mínima: 
 
a) Ano de fabricação não inferior a 2013; 

b) Equipados com:  

c) Ar Condicionado; 

d) TV ou Monitor; 

e) Som Ambiente; 

f) Geladeira elétrica; 

g) Toalete (abastecido); 

h) Sistema de monitoramento online (GPS). 

 

4. ESTIMATIVA DE USO 

 

4.1. A quantidade é estimada para utilização parcelada durante o período de 12 meses. As 

diárias terão duração de 12 (doze) horas à disposição, com quilometragem estimada de 

até 200km, nos limítrofes da Grande São Paulo. 

 

Lote Tipo de Veículo Quantidade de Diárias estimadas 

1 

Van Convencional 2.000 

Van Acessível 1.500 

Micro-ônibus Convencional 1.200 

Micro-ônibus Acessível 800 

2 Ônibus Acessível 200 

3 Ônibus Executivo Convencional 600 
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5. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS, PERÍODOS, LOCAL E FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 

5.1. Os serviços serão prestados tendo em vista a realização de eventos e projetos 
continuados, que ocorrerão nas datas, horários e locais que serão informados por 
ocasião da emissão da autorização para prestação do serviço. O GERENCIADOR 
emitirá em prazo mínimo de 72 horas antes do início previsto para o início de cada diária, 
via e-mail, a Ordem de execução dos serviços de que trata o presente, informando o 
local e horário de apresentação. 

 
5.2. Os veículos deverão ter a quilometragem livre, porém com previsão estimada em de 200 

Km por diária e por carro, para rodarem na região Metropolitana, Grande ABCDM de São 
Paulo, Litoral Sul (Praia Grande, Santos e Guarujá) e os municípios de Mairinque, 
Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra. 

 
5.3. Cada diária terá duração de 12 horas, caso ocorra a prestação de diárias consecutivas, 

a troca de motoristas deverá ocorrer nos locais onde os veículos estiverem posicionados, 
ou seja, não será permitida ausência do veículo para fins de troca de motorista. 

 
5.4. Na prestação dos serviços oriundos deste termo, deverão estar inclusos: a mão de obra 

do condutor do veículo (motorista), conforme item 6.5, combustível, manutenção do 
veículo e seus insumos necessários, e a toda execução dos serviços a serem prestados, 
sendo tais custos de responsabilidade da Detentora.   

 
5.5. A Detentora deverá se responsabilizar pela manutenção do(s) veículo(s), procedendo 

sua troca imediata (entende-se por imediata 2 horas para não haver descumprimentos 
das viagens programadas), quando solicitado pelo Comitê Paralímpico Brasileiro. É 
vedada a contratação, por parte da DETENTORA, de motoristas autônomos e 
agregados. 

 
6. DO DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS  
 

6.1. Os serviços serão prestados nos locais, quantidades e nas frequências relacionadas por 
Ordens de execução dos serviços, sendo complementadas por planilhas de escalas e 
itinerários quando for necessário para atendimento a Projetos continuados; 

 
6.2. A prestação de serviço de transporte, mediante disponibilização de veículos com 

condutor, nos locais e horários fixados pelo Gerenciador e dar suporte no embarque e 
desembarque, envolve veículo adequado e Mão de Obra capacitada para sua perfeita 
execução, bem como o abastecimento de combustível e os insumos necessários para 
manutenção do veículo, sendo todos os custos arcados pela Detentora;  

 
6.3. A Detentora deverá prestar os serviços utilizando-se de veículos em perfeito estado de 

funcionamento (parte mecânica e elétrica), conservação (veículo não batido, itens de 
segurança como cinto de segurança, estofados ou couro) e higiene (limpos); 

 
6.4. A Detentora poderá realizar a subcontratação para execução eventos de grande porte, 

submetendo previamente à aprovação da Gerenciador e respeitando o limite máximo de 
subcontratação para cada Lote: 

 

Lote Limite Máximo de subcontratação 

1 30% SOBRE A ORDEM DE SERVIÇO 

2 30% SOBRE A ORDEM DE SERVIÇO 
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3 10% SOBRE A ORDEM DE SERVIÇO 

 
6.5. Motorista 

 
6.5.1. O condutor deverá assumir o veículo, devidamente habilitado, uniformizado, 

portando crachá de identificação pessoal, com aparência pessoal adequada, 
portar os seguintes equipamentos e efetuar as seguintes tarefas:  

 
a. O crachá de identificação deverá conter o nome da empresa Detentora, número 

de registro, função e fotografia do empregado portador. 
 

b. A empresa deverá oferecer curso aos motoristas na forma de condução junto 
aos passageiros com deficiência, na qual o CPB realizará reunião operacional 
para o início dos serviços junto ao gestor da Gerenciador. 

c. Portar rádio de comunicação ou telefone móvel – prefixo 011; 
 

d. Manter no veículo Guia de ruas impresso ou eletrônico via satélite – GPS; 
 

e. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo Gerenciador, 
com atendimento sempre cortês e de forma a garantir a boa e regular prestação 
dos serviços. Auxiliar quando necessário, os passageiros no embarque e 
desembarque, devendo também acondicionar seus acessórios ortopédicos e 
cadeiras de rodas no veículo. 

 
f. Controlar as requisições de serviços de transporte recebidas da Gerenciador e 

esclarecer quaisquer eventuais dúvidas junto ao gestor da Ata de Registro de 
Preço para que a prestação dos serviços ocorra dentro das necessidades da 
Gerenciador;  

 
g. Excepcionalmente, poderá haver solicitação de serviços além das 12 horas 

estabelecidas, mediante requisição do Gerenciador. Neste caso, as horas 
trabalhadas além dos horários previstos, serão remuneradas como 
extraordinárias na proporção de 1/12 (um doze avos) do valor da diária por hora 
excedida.  

 
h. O horário de apresentação do condutor e veículo no local de partida deverá 

anteceder, no mínimo com 15 minutos ao horário programado, portanto o horário 
de início da diária se dará a partir do horário programado na ordem de 
fornecimento;  

 
i. O condutor e o veículo deverão estar devidamente habilitados pelos órgãos 

competentes, segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo 
DENATRAN e DETRAN.  

 
j. Os veículos devem possuir as licenças necessárias para a prestação de serviços 

de transporte de passageiros, sendo elas ARTESP, EMTU – Fretamento 

(Regiões Metropolitanas) e TA/CSV (Autorização para fretamento na cidade de 

São Paulo) e demais regulamentações pertinentes a execução dos serviços As 

solicitações deverão ser atendidas independente da interrupção de uso nos dias 

de rodízio municipal de veículos na Cidade de São Paulo, conforme legislação 

específica. 
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k. O uniforme do condutor deverá seguir o padrão da empresa, porém deverá ter 

a anuência da Gerenciador antes do início da prestação dos serviços. 
 

7. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA / CORRETIVA  
 

7.1. Todos os veículos alocados deverão receber a adequada e devida manutenção 
preventiva e corretiva;  

 
7.2. Substituir os veículos locados no prazo máximo de 2 (duas) horas, a partir da 

comunicação do Gerenciador, em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, má 
conservação e condição de segurança; 

 
7.3. A Detentora deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias, 

mantendo, para isso, seguro com cobertura total contra colisão, incêndio, roubo e 
terceiros, incluindo-se o pagamento da franquia;  

 
7.4. A Detentora deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos serviços 

prestados, desobrigando o Gerenciador de qualquer ônus, encargos, deveres e 
responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento 
insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não cobertos pelo seguro citado no 
parágrafo anterior. 

 
8.  DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  
 

8.1. Declaração assinada pelo representante legal da empresa, de que os colaboradores 
envolvidos na prestação do serviço, possuem com ela, relação jurídica válida no que 
concerne ao atendimento das legislações trabalhistas e civis aplicáveis; 

 
8.2. A DETENTORA deverá apresentar apólice de seguro dos veículos em operação; 

 
8.3. Apresentar seguro para os passageiros e terceiros; 

 

8.4. Apresentar o Registro da empresa nos seguintes órgãos ARTESP, EMTU e SPTRANS; 

9. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 
9.1. Executar fielmente o ajustado, prestando os serviços descritos no lote deste 

Anexo, de acordo com o Edital e a proposta apresentada na licitação, estipulados 
neste instrumento, em perfeitas condições de uso para o fim a que se destinam. 

 
9.2. Prestar ao Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, sempre que necessário, 

esclarecimentos sobre os serviços prestados, fornecendo toda e qualquer 
orientação necessária para sua perfeita utilização. 

 
9.3. Manter-se, durante todo a vigência da Ata de Registro de Preço, de acordo com 

as normas expedidas pelo Poder Público referente a atividades de transporte, 
providenciando registros, cadastros, autorizações ou quaisquer outros trâmites 
necessários à regular prestação dos serviços contratados. 

 
9.4. Manter-se durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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9.5. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os 
encargos e demais despesas decorrentes da execução do objeto da presente 
contratação, tais como impostos, taxas, contribuições previdenciárias, 
trabalhistas, de FGTS; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por 
mais especiais que sejam e mesmo que não expressas na presente contratação, 
inclusive as despesas decorrentes de alimentação, transporte, assistência 
médica e de pronto-socorro que forem devidas a sua equipe. 

 
9.6. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou parte, vigência da 

Ata de Registro de Preço, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais e mão de obra empregada durante o 
transcorrer de cada um dos eventos, sem comprometer o andamento do evento. 

 

9.7. A DETENTORA fornecerá toda a supervisão, direção técnica e administrativa e 
mão de obra qualificada necessárias à execução dos serviços contratados, bem 
como todos os materiais e equipamentos ofertados em sua proposta comercial. 

 

9.8. A DETENTORA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização da GERENCIADOR, provendo o fácil acesso aos serviços em 
execução e atendendo prontamente as observações, exigências, 
recomendações técnicas e administrativas por ela apresentadas. 

 

9.9. A DETENTORA providenciará a retirada imediata de qualquer funcionário seu, 
cuja permanência seja considerada inconveniente para a adequada prestação 
dos serviços. 

 

9.10. A DETENTORA indicará o preposto responsável pela execução dos serviços que 
a representará na prestação dos referidos serviços, para, a cada evento ou 
projeto continuado, receber as instruções, bem como propiciar à equipe de 
fiscalização da GERENCIADOR, toda a assistência e facilidade necessárias ao 
bom e adequado cumprimento e desempenho de suas tarefas. O preposto deve 
monitorar a situação de cada veículo, verificando pontualidade, localização de 
veículo, acompanhando detalhadamente eventual necessidade de correção ou 
até mesmo substituição, e reportando constantemente essas informações ao 
Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB. 

 

9.11. A DETENTORA deverá também se responsabilizar por seguro contra incêndio, 
roubo, furto e acidentes que porventura possam ocorrer com equipe, 
equipamentos e terceiros, em sinistros decorrentes da execução do objeto da 
Ata de Registro de Preço, inclusive seguro de responsabilidade civil e danos a 
terceiros, isentando a GERENCIADOR de qualquer indenização ou 
ressarcimento. 

 

9.12. A DETENTORA é responsável pelos danos causados à GERENCIADOR ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço. Não exclui 
ou reduz essa responsabilidade a fiscalização efetuada pela GERENCIADOR. 

 

9.13. Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos 
veículos ou bens de terceiros, bem como danos pessoais aos seus ocupantes 
ou a terceiros; 

 

9.14. A Detentora também deverá respeitar, em especial, a legislação trabalhista com 
relação à jornada de trabalho. 
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9.15. Sempre que solicitado, a DETENTORA deverá apresentar ao GERENCIADOR 
documentação comprobatória da relação jurídica válida dos motoristas atuantes 
na prestação de serviços. 

 
9.16. Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, 

inclusive de terceiros, cobertura total para caso de destruição total ou parcial do 
bem, durante todo o prazo de vigência contratual;  

 

9.17. Disponibilizar os veículos após o recebimento da ordem de fornecimento nos 
locais e horários fixados pelo Gerenciador, informando, em tempo hábil, qualquer 
motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme o 
estabelecido; 

 

9.18. Responsabilizar-se por todos os encargos relativos aos veículos, como IPVA, 
seguro obrigatório e taxa de emplacamento, inclusive as despesas e outros ônus 
provenientes de infração às leis do trânsito, previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa da Detentora; 

 

9.19. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e 
socorro do veículo disponibilizado, por intermédio de sistema de comunicação;  

 

9.20. Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica 
e de acordo com as especificações do fabricante, incluindo os serviços de 
funilaria, lubrificação, bem como, substituição de pneus e das peças 
desgastadas mantendo os veículos em perfeitas condições de segurança e 
higiene;  

 

9.21. Entregar e retirar os veículos substituídos sem cobrança de taxa adicional; 

 

9.22. Autorizar o Gerenciador colocar nos veículos seus adesivos e/ou imãs com 
logotipos;  

 

9.23. Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos 
passageiros, bem como cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário; 

 

9.24. Observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de 
segurança e em medicina do trabalho, relativos aos trabalhadores sob a 
execução do serviço, responsabilizando-se integralmente por eventuais 
ocorrências inerentes à matéria; 

 

9.25. Comunicar ao preposto do Gerenciador, conforme o caso requeira, sobre fatos 
como obras e/ou impedimentos temporários e mudanças no sentido de tráfego, 
que impliquem na alteração de itinerários e horários; 

 
9.26. Responsabilizar-se pela disciplina de seus trabalhadores durante a jornada de 

trabalho e comprometer-se que eles manterão o devido respeito e cortesia, no 
relacionamento com o pessoal do Gerenciador, observando o controle do 
regimento do trabalho e descanso dos condutores, acompanhando e 
comprovando sua saúde física e mental; 

 

9.27. Não permitir que qualquer condutor se apresente ao serviço com sinais de 
embriaguez ou sob efeito de substância tóxica (Lei Federal nº 11.705/2008); 
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9.28. Fazer seguro de seus trabalhadores contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 

 
9.29. Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito e ambientais, durante a 

execução do serviço; 
 

9.30. Manter atualizada e em ordem a documentação relativa ao veículo e sempre em 
posse do condutor; 

 

9.31. A DETENTORA deverá estar inscrita no DTP (Departamento de Transportes 
públicos do Município de São Paulo) e obter o Termo de Autorização (TA) e o 
Certificado de Vínculo ao Serviço (CVS) para a prestação do serviço. 

 

9.32. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao Gerenciador, 
por meio de líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidades que por 
ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado dos serviços; 

 

9.33. A Detentora deverá prestar os serviços contratados de acordo com a legislação 
municipal pertinente: em especial as Leis Municipais nº. 13.241/01 e 14.971/09, 
assim como suas demais normas regulamentares. 

 

9.34.      Tendo em vista que a empresa DETENTORA necessita comprovar relação 
jurídica válida em relação aos trabalhadores colocados à disposição do 
GERENCIADOR e considerando ainda que nos termos do art. 12, inciso V, 
alínea “g” da Lei 8.212/91 toda pessoa que preste serviço, ainda que em caráter 
eventual, a uma ou mais empresas e sem relação de emprego é considerado 
como contribuinte individual perante a Previdência Social; caso a relação jurídica 
válida a ser apresentada seja a de contribuinte individual (mão-de-obra sem 
vínculo empregatício/eventual) a empresa está obrigada a: 

 
a) cumprir e comprovar o cumprimento de todas as obrigações acessórias 

decorrentes desse tipo de contratação, inclusive com o recolhimento do seu 
encargo previdenciário nos moldes do art. 22, I da Lei 8.212/91 (20% - cota 
patronal); 

 
b) reter o percentual do contribuinte (11% - cota do trabalhador) sobre a 

remuneração auferida, nos termos do art. 28, III e art. 30, I, “b” e parágrafo 
quarto da mesma Lei; 

 

c) preparar e informar GFIP relacionando os trabalhadores a seu serviço com 
fulcro no art. 32, I e IV da Lei 8.212/91 combinado com o art. 47, V e art. 
134 da IN RFB 971/09, fornecendo cópia do documento aos trabalhadores 
e para a Gerenciador sempre que requerido. 

 

d) Porém, o cumprimento deste subitem 9.34, por si só, não exime a Detentora 
do reconhecimento de vínculo empregatício em relação aos seus 
trabalhadores quando presentes os elementos ensejadores previstos no art. 
3º da CLT; podendo a Gerenciador, verificados tais requisitos, exigir sua 
devida regularização. 
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10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES SOCIOAMBIENTAIS  

 
10.1. Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características 

originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando 
contribuir com o atendimento dos programas de qualidade do ar, observados os 
limites máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente;  

 

10.2. Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de 
funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças 
desgastadas;  

 

10.3. Implementar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão 
de gases poluentes na atmosfera;  

 

10.4. Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do 
sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonora 
superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação vigente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do 
veículo; 

 

10.5. Os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador ou outro 
equipamento que o substitua para controle de emissão de gases poluentes na 
atmosfera;  

 

10.6. Observar a legislação vigente sobre controle de poluição do meio ambiente, em 
especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio 
Ambiente/SP, destacando-se a Lei Federal nº 8.723/93, com redação dada pela Lei 
nº 10.203/01, a Resolução CONAMA nº 16/93, a Portaria IBAMA nº 85/96, a Lei 
Estadual nº 997/76 e o Decreto Estadual nº 8.468/76 com suas respectivas 
alterações;  

 

10.7. Manter programa interno de autofiscalização da correta manutenção da frota, 
quanto à emissão de fumaça preta, especialmente para os veículos eventualmente 
movidos a óleo Diesel que integrem a frota utilizada na presente prestação dos 
serviços, sob pena de rescisão contratual;  

 

10.8. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos 
especialmente quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos 
dos processos de manutenção e limpeza dos veículos;  

 

10.9. Observar as disposições contidas na Lei estadual nº 14.186, de 15.07.2010 quanto 
à destinação final das embalagens de óleos lubrificantes. 

 

10.10. A fiscalização dos itens relativos à questão ambiental dar-se-á baseada no 
progresso de programas como “Inspeção Veicular” e controle de poluição via 
CETESB, com a apresentação de laudos dos órgãos supracitados ou outros de igual 
competência.  

 
 
11. OBRIGAÇÕES DA GERENCIADOR 
  

11.1. Prestar todas as informações necessárias ao fiel cumprimento do presente 
instrumento. 
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11.2. Fiscalizar a execução do ajuste. 

 
11.3. Informar e fornecer quando necessário (viagens intermunicipais) as informações dos 

passageiros para que esteja dentro da regulamentação vigente. 
 

11.4. A fiscalização deverá: 
 

a) Efetuar anotações das solicitações de prestação de serviços, apontando as 
ocorrências envolvidas; 

 
b) Exigir da Detentora o encaminhamento de relatório de medição mensalmente; 

 
c) Conferir os quantitativos de postos apontados no relatório encaminhado pela 

Detentora, efetuando as glosas pelos serviços não prestados. 
 

11.5. Comunicar à “DETENTORA”, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, 
excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser 
confirmados, por escrito posteriormente. 

 
11.6. Fornecer e colocar à disposição da “DETENTORA” todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução dos serviços. 
 

11.7. Acompanhar, fiscalizar e auditar a execução dos serviços prestados, nos aspectos 
técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de seu interesse, 
através de pessoal próprio ou de terceiros designados para este fim. 

 
11.8. Avaliar a qualidade dos serviços, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso 

estejam em desacordo com o constante neste instrumento, reservando-se ao direito 
de suspender o pagamento da “DETENTORA” até que os serviços sejam executados 
em conformidade com o contratado. 

 
11.9. Notificar, formal e tempestivamente, à “DETENTORA” sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da Ata. 

12. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
12.1. A execução do serviço somente será atestada quando perfeitamente de acordo com 

as condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste e com o 
disposto no art. 73 da Lei Federal 8.666/93 e arts. 50 e 51 do Decreto Municipal 
44.279/03. 
 

12.2. Funcionário responsável pela fiscalização do serviço emitirá Relatório Gestor de 
Evento no prazo de 5 (cinco) dias úteis do serviço prestado, que permitirá ateste e 
lavra de Atestado de Execução e Liberação de Pagamento pelo gestor administrativo 
do contrato no prazo de 10 (dez) dias úteis do Relatório. 
 

12.3. Funcionário ou comissão designada procederá à observação do serviço prestado no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. Verificando-se vícios, defeitos ou incorreções, a 
Detentora fica obrigada a repará-los. Estando adequada a execução do objeto aos 
termos contratuais, lavrar-se-á termo de recebimento definitivo, assinado pelas 
partes. 

12.4. Os termos de recebimento provisório (Relatório Gestor do Evento) e definitivo não 
eximirão a Detentora das responsabilidades decorrentes do contrato e da legislação 
em vigor. 
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12.5. A responsabilidade da Detentora pela qualidade, correção e segurança dos serviços 
executados subsistirá na forma da lei, mesmo após seu recebimento definitivo. 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

13.1. Ao final da execução do serviço, realizar-se-á medição para fins de definição do 
montante da parcela a ser paga, respeitando-se a proporção executada no período. 

 
13.2. Após a prestação de serviço em cada evento, a Detentora emitirá nota fiscal ou fatura 

do serviço e, em 3 (três) dias úteis da sua emissão. 
 

13.3. Juntamente com a nota fiscal ou fatura, a Detentora deverá entregar certidões fiscais 
atualizadas. 

 
13.4. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega da 

nota fiscal ou da fatura do serviço.  
 

13.5. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
Detentora, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 
partir da data em que forem cumpridas. 

 
 

 
__________________________ 

Carlos Roque Abrahão 
Supervisor  

Departamento de Aquisição e Contratos 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PROCESSO Nº 0256/2020 
OFERTA DE COMPRA Nº: 892000801002020OC00036 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/CPB/2020. 

 

DENOMINAÇÃO DO OBJETO 

Constituição de Sistema de Registro de Preços para prestação de serviços de 
Transporte convencional e acessível de passageiros mediante disponibilização de 
Veículos do tipo: van, micro-ônibus e ônibus com Condutor, incluindo toda manutenção 
e combustível para atendimento a diversos programas e eventos promovidos pelo 
Comitê Paralímpico Brasileiro, conforme especificações e condições do termo de 
referência, anexo I 

 
LOTE 01 

 

LOTE 02  
 

LOTE 03  
 

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Condições de Pagamento:  
Os pagamentos serão efetuados na forma estabelecida no Edital.  

Item  
Quantidade 

Estimada 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

do item 

01 2.000 

unidades de 

diárias 

VAN CONVENCIONAL R$ R$ 

02 1.500 

unidades de 

diárias 

VAN ACESSÍVEL R$ R$ 

03 1.200 

unidades de 

diárias 

MICRO ÔNIBUS 

CONVENCIONAL 

R$ R$ 

04 800 unidades 

de diárias 

MICRO ÔNIBUS ACESSÍVEL R$ R$ 

Valor total do lote por extenso R$ 

item  
Quantidade 

Estimada 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

do lote  

01 200 unidades 

de diárias 

ÔNIBUS ACESSÍVEL R$ R$ 

Valor total do lote por extenso R$ 

item  
Quantidade 

Estimada 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

do lote  

01 600 unidades 

de diárias 

ÔNIBUS EXECUTIVO 

CONVENCIONAL 

R$ R$ 

Valor total do lote por extenso R$ 
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Garantia: Nos termos do Código de Defesa do Consumidor.  
 
Local, e data _______________________________ 
 
 
 

________________________________ 
(nome/cargo/assinatura) 

Nome e CNPJ da Empresa 
Tel/Fax para contato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração, elaborada em Papel Timbrado da Empresa, deverá ser 
enviada, quando solicitada pelo pregoeiro e apenas para a empresa detentora 
de melhor proposta. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 

PROCESSO Nº 0256/2020 
OFERTA DE COMPRA Nº: 892000801002020OC00036 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/CPB/2020. 

 

DENOMINAÇÃO DO OBJETO 

Constituição de Sistema de Registro de Preços para prestação de serviços de 
Transporte convencional e acessível de passageiros mediante disponibilização de 
Veículos do tipo: van, micro-ônibus e ônibus com Condutor, incluindo toda manutenção 
e combustível para atendimento a diversos programas e eventos promovidos pelo 
Comitê Paralímpico Brasileiro, conforme especificações e condições do termo de 
referência, anexo I 

 
AO COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO 

 
 
Eu ___________________________ (nome completo), representante legal da empresa 
____________________ (nome da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão em 
referência realizado pelo Comitê Paralímpico Brasileiro, declaro sob as penas da lei, que a 
empresa NÃO é cadastrada como contribuinte no Município de São Paulo e nada deve à 
Fazenda do Município de São Paulo, aos tributos relacionados com a prestação licitada. Estou 
ciente de que, se for o caso, o ISS incidente sobre a operação deverá ser retida. 

  
   

 Local, e data _______________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 

(nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 

(Nº do CNPJ da Empresa) 
Tel/Fax para contato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração, elaborada em Papel Timbrado da Empresa, deverá ser 
enviada, quando solicitada pelo pregoeiro e apenas para a empresa detentora 
de melhor proposta. 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE ART 7º - CF E CONDIÇÃO ME/EPP 

 

PROCESSO Nº 0256/2020 
OFERTA DE COMPRA Nº: 892000801002020OC00036 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/CPB/2020. 

 

DENOMINAÇÃO DO OBJETO 

Constituição de Sistema de Registro de Preços para prestação de serviços de 
Transporte convencional e acessível de passageiros mediante disponibilização de 
Veículos do tipo: van, micro-ônibus e ônibus com Condutor, incluindo toda manutenção 
e combustível para atendimento a diversos programas e eventos promovidos pelo 
Comitê Paralímpico Brasileiro, conforme especificações e condições do termo de 
referência, anexo I 

 
A (razão social da proponente), inscrita no CNPJ sob nº ............................................, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). portador(a) da Carteira de Identidade 
nº...................... e do CPF nº  ....................... DECLARA, sob as penas da Lei: 
 
a) Para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, acrescido pela Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que nos encontramos em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, não mantendo em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito 
anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

 
b) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no presente 

processo licitatório, assim como que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

 
c) Enquadramento da licitante na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como 
sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

 
 

Local, e data _______________________________ 
 
 
 

___________________________ 
Responsável 

(nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 

(Nº do CNPJ da Empresa) 
Tel/Fax para contato 

 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração, elaborada em Papel Timbrado da Empresa, deverá ser 
enviada, quando solicitada pelo pregoeiro e apenas para a empresa detentora 
de melhor proposta. 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

PROCESSO Nº 0256/2020 
OFERTA DE COMPRA Nº: 892000801002020OC00036 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/CPB/2020. 

 

DENOMINAÇÃO DO OBJETO 

Constituição de Sistema de Registro de Preços para prestação de serviços de 
Transporte convencional e acessível de passageiros mediante disponibilização de 
Veículos do tipo: van, micro-ônibus e ônibus com Condutor, incluindo toda manutenção 
e combustível para atendimento a diversos programas e eventos promovidos pelo 
Comitê Paralímpico Brasileiro, conforme especificações e condições do termo de 
referência, anexo I 

 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 
nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome 
empresarial), CNPJ nº_____________________ interessado em participar do Pregão Eletrônico 
em epígrafe, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

 
b) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 

 
c) o conteúdo da proposta apresentada não foi e nem será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto e; 

 
d) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 
ou estrangeira e ao CPB, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual 
nº 60.106/2014, tais como:   
 

I. prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 
a terceira pessoa a ele relacionada; 

 
II. comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  
 

III. comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

 
IV. no tocante a licitações e contratos: 

 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório; 
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b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo; 
 

d) fraudar licitação ou contrato dela decorrente;  
 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação ou 
celebrar contrato administrativo;  
 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com o CPB, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou; 
 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 
o CPB;  

 
V. dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

funcionários, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 
 

Local, e data _______________________________ 
 
 
 
 

________________________________ 
Responsável  

(nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 

(Nº do CNPJ da Empresa) 
Tel/Fax para contato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: Esta declaração, elaborada em Papel Timbrado da Empresa, deverá ser 

enviada, quando solicitada pelo pregoeiro e apenas para a empresa detentora 
de melhor proposta. 
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ANEXO VI 
 

CADASTRO DE FORNECEDOR 
 

DADOS DO FORNECEDOR 
 
Razão social:_________________________________________________________________ 
 
CNPJ:_______________________________ Inscrição:________________________________ 
 
Ramo de atividade:____________________________________________________________ 
 
Endereço:____________________________________________________________________ 
 
Bairro: ______________________________ Cidade: _________________________________ 
 
UF: ___________________________________CEP:_________________________________ 
 
Contato Gestor 
Operacional:__________________________________________________________________ 
 
Endereço eletrônico/e-mail:______________________________________________________ 
 
Telefones: ___________________________________________________________________ 
 
Contato Gestor 
Administrativa_________________________________________________________________ 
 
Endereço eletrônico/e-mail:______________________________________________________ 
 
Telefones:____________________________________________________________________ 
 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Dados Bancários para depósito:  
 
Banco:  ______________________________Agência: ________________________________ 
 
Conta Corrente:_______________________________________________________________ 
 
Objeto:______________________________________________________________________ 
 
Processo n°__________________________________________________________________ 
 
Pregão Eletrônico 
____________________________________________________________________________ 
 
Observações:_________________________________________________________________ 
 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA NEGOCIAÇÃO DA ENTREGA: 
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
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ANEXO VII 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

PROCESSO Nº 0256/2020 
OFERTA DE COMPRA Nº: 892000801002020OC00036 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/CPB/2020. 

 
Gerenciador: ................................................................., inscrito no CNPJ sob
 o 
n.º ........................, com sede na ........................, n° .. - 
CEP:  ........................  – Bairro  ........................  –  Cidade/Estado,  representado  por seu 
Presidente, o .............................................., portador da carteira de
 identidade 
RG n.º  ........................, ....../........,  inscrito  no CPF/MF sob o nº 
................................Detentora: ...............................................................,    inscrita no 
CNPJ/MF sob o  n° , com sede na 
........................... ,n° ..................– Bairro ..................., (Cidade). / 
(Estado)...................... CEP , neste ato representada por seu procurador (a) 
legal ..................................................., portador do Registro Geral sob 
nº..........................................................e CPF/MF nº ......................... 
 
 
Nos termos da autorização contida no processo em epígrafe e da homologação registrada no 
sistema BEC, têm entre si, justo e acordado a presente Ata de Registro de Preço, que se regerá 
pelas disposições do Regulamento de Aquisições e Contratos, aprovada pela Resolução CPB 
Nº 02/2018, de 22 de novembro de 2018, das normas gerais da Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislação aplicável, na conformidade das condições e cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
 
1. Constitui objeto desta ata, o registro de preço para prestação de serviços de Transporte 

convencional e acessível de passageiros mediante disponibilização de Veículos do 

tipo: van, micro-ônibus e ônibus com Condutor, incluindo toda manutenção e 

combustível para atendimento a diversos programas e eventos promovidos pelo 

Comitê Paralímpico Brasileiro, conforme especificações e condições do termo de 

referência, anexo I, para atendimento as necessidades deste órgão: 

LOTE 01 
 

Item  
Quantidade 

Estimada 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

do item 

01 2.000 

unidades de 

diárias 

VAN CONVENCIONAL R$ R$ 

02 1.500 

unidades de 

diárias 

VAN ACESSÍVEL R$ R$ 

03 1.200 

unidades de 

diárias 

MICRO ÔNIBUS 

CONVENCIONAL 

R$ R$ 

04 800 unidades 

de diárias 

MICRO ÔNIBUS ACESSÍVEL R$ R$ 

Valor total do lote por extenso R$ 
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LOTE 02  
 

LOTE 03  
 

 
1.1.  A detentora da Ata de Registro de Preços se obriga ao atendimento de todos os pedidos 

efetuados durante sua vigência, independente de quantitativo mínimo de diárias, limitado 
para cada diária registrado.  

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO PREÇO 

 
2.1.  O valor estimado do Lote é de R$ (valor por extenso). 
 
2.2.  Este preço inclui todos os custos, impostos, taxas, benefícios e constituirá, a qualquer título, 

a única e completa remuneração pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto das 
obrigações da presente ata, de modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

 
2.3. O preço contratual poderá ser reajustado de acordo com a variação do IPCA, após 12 meses 

da assinatura da Ata de Registro de Preço, ficando vedado qualquer reajuste pelo prazo 
anterior. 

 
2.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da 

superveniência de normas federais disciplinando a matéria. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1.  A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 

data da sua assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haja 
anuência das partes, nos termos do artigo 41 do Regulamento de Aquisições e Contratos – 
RAC - CPB Nº 02/2018. 
 

3.2. A detentora da Ata deverá manifestar, por escrito, seu eventual interesse na prorrogação 
do ajuste, em prazo não inferior a 90 (noventa) dias do término de sua vigência. A 
inexistência de pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo ao Gerenciador a seu 
exclusivo critério, de promover nova licitação, descabendo à detentora o direito a qualquer 
recurso ou indenização. 

 
3.3. O CPB, no interesse público, é assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o 

caso, prossigam na execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se 
evitar brusca interrupção nos serviços, mediante ajuste, observando, porém, o prazo limite 
de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. 

 

item  
Quantidade 

Estimada 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

do lote  

01 200 unidades 

de diárias 

ÔNIBUS ACESSÍVEL R$ R$ 

Valor total do lote por extenso R$ 

item  
Quantidade 

Estimada 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

do lote  

01 600 unidades 

de diárias 

ÔNIBUS EXECUTIVO 

CONVENCIONAL 

R$ R$ 

Valor total do lote por extenso R$ 
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CLÁUSULA QUARTA 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
4.1. O compromisso de execução só estará caracterizado após o recebimento da “Ordem de 

Serviço” ou instrumento equivalente, devidamente assinado. 
 

4.2. As “Ordens de Serviço” ou instrumento equivalente deverão obrigatoriamente conter: data, 
horário e endereço, número do processo, número do comunicado interno, quantidades, 
descrição dos itens solicitado, número da Ata de Registro de Preços, identificação e 
assinatura do colaborador requisitante. 

 
4.3. A Detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata 

de acordo com as especificações constantes na cláusula primeira. 
 

4.4. A execução dos serviços a serem prestados, deverá ser atestado e fiscalizado pelo(s) 
Fiscal(is) do “GERENCIADOR”, definido nas Ordens de Serviço. 

 
4.5. Na hipótese de a DETENTORA da Ata de Registro de Preços negar-se a assinar ou a 

receber a Ordem de Serviço, serão aplicadas as penalidades previstas nesta Ata. 
 

4.6. Não será admitida subcontratação do fornecimento dos materiais decorrentes do presente 
Sistema de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DA ADESÃO DAS ENTIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DO DESPORTO PARAOLÍMPICO 
 
5.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pelas Entidades 

Nacionais de Administração do Desporto Paraolímpico, filiadas e reconhecidas pelo CPB, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

 
5.1.1. As entidades interessadas do registro de preços, quando desejarem, mediante 

justificativa, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 

 
5.2. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar 

as contratações que dela poderão advir. 
 

5.2.1. Formalizada a anuência do órgão gerenciador, as Entidades formalizarão com a 
Detentora suas contratações, por qualquer instrumento legalmente permitido. 

 
5.2.2. A estimativa de quantidade, decorrente das adesões à ata de registro de preços não 

poderá exceder, na totalidade ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado 
para o órgão gerenciador, conforme artigo 32 do Regulamento de Aquisições e 
Contratos – CPB nº 02/2018. 

 
5.2.3. Compete às Entidades Nacionais de Administração do Desporto os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
às suas próprias contratações. 

 
5.3. Quando da necessidade de contratação, o Órgão Gerenciador poderá obter a indicação do 

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços 
registrados. 



  
Processo nº 0256/2020 

   

 
5.4. A existência de preços registrados não obriga o CPB a firmar as contratações decorrentes 

da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa às licitações e regulamento de aquisições e contratos do CPB, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 
 
6.1. O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre a prestação de serviços, e 
constituirá a única e completa remuneração. 

 
6.2. O CPB poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados, reduzindo-os em 

conformidade com pesquisa de mercado, ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução destes, nos termos do artigo 38 do Regulamento da Aquisições e Contratos. 

 
6.3. Durante a vigência da Ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos praticados no 

mercado. Por conseguinte, independentemente de provocação do CPB, no caso de 
redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a detentora obriga-se a comunicar 
o novo preço que substituirá o então registrado. 

 
6.3.1. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado 

não repassada ao CPB, ficará obrigada à restituição do que houver recebido 
indevidamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E ATESTO 
 
7.1. O relatório de prestação dos serviços, ocorrerá após a realização da efetivação do serviço 

solicitado. 
 

7.2. Quando do relatório de medição, o Departamento Solicitante receberá o relatório para 
análise e confirmação, que após confirmado, enviará a Detentora, para emissão da Nota 
Fiscal dos serviços prestados, de acordo com a solicitações registradas e nas quantidades 
solicitadas. 

 
7.2.1. Detentora enviará o relatório de medição para análise e conferência, e posterior 

emissão da Nota Fiscal. 
 

7.2.2. Em sendo identificado qualquer incompatibilidade dos serviços com as solicitações 
registradas, O Departamento solicitante poderá recusar o recebimento, devendo 
informar ao Departamento e Aquisições e Contratos. 

 
7.3. O aceite da prestação de serviços não exclui a responsabilidade da Detentora por vícios, 

ou por desacordo com os serviços estabelecidos, e verificados, ainda, que posteriormente. 
 

7.4. No caso da prestação de serviço, ocorrer em desacordo com o solicitado, a Detentora 
estará sujeita as penalidades constantes da Ata de Registro de Preços, independente da 
efetivação da prestação dos serviços. 
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CLÁUSULA OITAVA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
8.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária ou qualquer outro meio idôneo 

adotado pelo CPB, após a prestação dos serviços contratados, mediante análise do 
relatório de medição por parte do setor solicitante, e confirmação a detentora para a 
apresentação de nota fiscal do serviço prestado. 

 
8.1.1. A Detentora deverá emitir a Nota Fiscal, ficando sempre condicionada à 

apresentação dos seguintes documentos: 
 

8.1.1.1. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal da sede ou domicilio da licitante que comprove a regularidade 
de débitos tributários, caso a licitante não esteja cadastrada como 
contribuinte no Município de São Paulo, deverá apresentar declaração 
firmada pelo seu representante legal/procurador, sob as penas da lei, do 
não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município, 
relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada, sem 
prejuízo da apresentação da certidão referente a sua sede ou domicílio. 

 
8.1.1.2. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço, 
 

8.1.1.3. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos 
trabalhistas e 

 
8.1.1.4.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ    

do Ministério da Fazenda, devidamente ativo. 
 

8.2. Após devidamente atestada pelo responsável do Departamento Administrativo, a Nota 
Fiscal será encaminhada para pagamento que ocorrerá em até 30 (trinta) dias, devendo 
ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários em conformidade com a legislação vigente, quando for o caso. 

 
8.3. O CPB poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela empresa detentora, nos termos deste Edital e seus anexos. 
 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora na pendência de: manutenção 
das condições de habilitação, ateste da prestação de serviços e cumprimento de 
obrigações assumidas. 

 
8.5. O CNPJ da documentação fiscal deverá ser o mesmo da proposta de preço apresentada 

no respectivo processo de contratação, sob pena de rescisão contratual. 
 

8.6. No caso de constatação de erros ou irregularidades no documento fiscal comprobatório o 
prazo de pagamento será interrompido e reiniciará somente após a apresentação de nova 
documentação, devidamente corrigida. 

 
8.7. Em se tratando de cooperativa de trabalho, além dos documentos acima deverão também 

ser apresentados: 
 

8.7.1. Nota fiscal discriminada, com indicação do valor total da prestação de serviço, e 
dos valores excluídos da base de cálculo da contribuição previdenciária. 

 
8.7.2. A comprovação dos valores excluídos dar-se-á por meio de cópias autenticadas 

dos documentos fiscais pertinentes. 
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8.7.3. A DETENTORA é responsável pela correção dos dados apresentados, bem 

como por erros e omissões. 
 

8.7.4. Caso os valores a serem excluídos da base de cálculo da contribuição, não 
sejam comprovados, quando da apresentação na Nota Fiscal, ou sejam em 
montante inferior ao previsto no Contrato, aplicar-se-á multa igual ao valor 
porventura ainda devido ao INSS. 

 
8.8. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente preferencialmente nas 

instituições financeiras: BANCO DO BRASIL e CAIXA; 
 

8.9. Fica ressalvada qualquer alteração futura por parte do Comitê Paralímpico Brasileiro, 
quanto às normas referentes a pagamento dos fornecedores, mediante prévio 
comunicado. 

 
CLÁUSULA NONA DAS PENALIDADES 

 
9.1. Pelo descumprimento de obrigações oriundas da presente Ata, garantida a ampla 

defesa, a DETENTORA poderá sofrer as seguintes sanções: 
 

9.2. Advertência quando: 
 

9.2.1. O fornecimento ocorrer fora das especificações e/ou condições   
predeterminadas; 

 
9.2.2. Houver qualquer falha de pequeno vulto, assim entendida como aquela que não 

represente prejuízo de nenhuma natureza ao CPB. 
 

9.3. Quando o condutor (motorista) dirigir-se ao usuário de forma desrespeitosa, recusar-se 
a percorrer o itinerário previsto ou, ainda, não executar a contento o serviço que lhe foi 
determinado, caberá à Detentora multa de 2% (dois por cento) sobre a ORDEM DE 
SERVIÇO, sem que o mesmo condutor possa retornar a prestar serviços para o CPB; 

 
9.3.1. No caso de reincidência, multa de 5% (cinco por cento) sobre a ORDEM DE 

SERVIÇO, sendo também necessário a substituição do condutor. 
 

9.4. Multa de 10% (dez por cento), por veículo em atraso, calculada sobre o valor total da 
ORDEM DE SERVIÇO, considerando o atraso superior a 15 (quinze) minutos em relação 
ao horário estabelecido para apresentação do(s) veículo(s), ou quando constatado que 
ele(s) não se encontra(m) em condições adequadas de higiene, limpeza (interna e 
externa) e conservação. 

 
9.5. Multa de 15% (quinze por cento) por inexecução parcial do ajuste, por veículo ausente, 

calculada sobre o valor da ORDEM DE SERVIÇO respectiva.  
 

9.6. No caso de inexecução total do serviço, caberá multa de 20% (vinte por cento) calculada 
sobre a ORDEM DE SERVIÇO, e, a critério do Gerenciador, a aplicação da pena de 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração/CPB, pelo 
prazo máximo de 02 (dois) anos. 

 
9.7. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas dará ao CPB o direito de 

rescindir unilateralmente a Ata, sem prejuízo das outras penalidades previstas. 
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9.8. As penalidades poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme dispõe o §2°, do 
art. 87, da Lei Federal 8.666/93. 

 
9.9. O valor da multa aplicada poderá ser compensado com crédito em favor do 

GERENCIADOR. 
 

9.9.1. Sendo a multa de valor superior aos pagamentos eventualmente devidos pelo 
CPB, a Detentora responderá pela sua diferença, devendo realizar o 
pagamento em favor do CPB no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação de aplicação de penalidade, sob pena ser cobrada judicialmente. 
 

9.9.2. As sanções de multa podem ser cumuladas com a advertência. 
 

9.9.3. Na contagem de prazos referidas neste capítulo, consideram-se dias corridos 
e independentes de funcionamento ou expediente do CPB. 
 

9.9.4. Sendo-lhe nas hipóteses mencionadas, aplicada e garantida a ampla defesa e 
o contraditório, e as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
neste Termo.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA 
 
10.1. Executar fielmente o ajustado, prestando os serviços descritos no lote deste Anexo, de 

acordo com o Edital e a proposta apresentada na licitação, estipulados neste instrumento, 
em perfeitas condições de uso para o fim a que se destinam. 

 
10.2. Prestar ao Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, sempre que necessário, 

esclarecimentos sobre os serviços prestados, fornecendo toda e qualquer orientação 
necessária para sua perfeita utilização. 
 

10.3. Manter-se, durante todo a vigência da Ata de Registro de Preço, de acordo com as 
normas expedidas pelo Poder Público referente a atividades de transporte, 
providenciando registros, cadastros, autorizações ou quaisquer outros trâmites 
necessários à regular prestação dos serviços contratados. 
 

10.4. Manter-se durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 

10.5. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto da presente contratação, tais como 
impostos, taxas, contribuições previdenciárias, trabalhistas, de FGTS; enfim, por todas 
as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não 
expressas na presente contratação, inclusive as despesas decorrentes de alimentação, 
transporte, assistência médica e de pronto-socorro que forem devidas a sua equipe. 
 

10.6. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou parte, vigência da Ata de 
Registro de Preço, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais e mão de obra empregada durante o transcorrer de cada um 
dos eventos, sem comprometer o andamento do evento. 
 

10.7. A DETENTORA fornecerá toda a supervisão, direção técnica e administrativa e mão de 
obra qualificada necessárias à execução dos serviços contratados, bem como todos os 
materiais e equipamentos ofertados em sua proposta comercial. 
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10.8. A DETENTORA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização da GERENCIADOR, provendo o fácil acesso aos serviços em execução e 
atendendo prontamente as observações, exigências, recomendações técnicas e 
administrativas por ela apresentadas. 
 

10.9. A DETENTORA providenciará a retirada imediata de qualquer trabalhador seu, cuja 
permanência seja considerada inconveniente para a adequada prestação dos serviços. 
 

10.10. A DETENTORA indicará o preposto responsável pela execução dos serviços que a 
representará na prestação dos referidos serviços, para, a cada evento ou projeto 
continuado, receber as instruções, bem como propiciar à equipe de fiscalização da 
GERENCIADOR, toda a assistência e facilidade necessárias ao bom e adequado 
cumprimento e desempenho de suas tarefas. O preposto deve monitorar a situação de 
cada veículo, verificando pontualidade, localização de veículo, acompanhando 
detalhadamente eventual necessidade de correção ou até mesmo substituição, e 
reportando constantemente essas informações ao Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB. 
 

10.11. A DETENTORA deverá também se responsabilizar por seguro contra incêndio, roubo, 
furto e acidentes que porventura possam ocorrer com equipe, equipamentos e terceiros, 
em sinistros decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preço, inclusive 
seguro de responsabilidade civil e danos a terceiros, isentando a GERENCIADOR de 
qualquer indenização ou ressarcimento. 
 

10.12. A DETENTORA é responsável pelos danos causados à GERENCIADOR ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço. Não exclui ou reduz essa 
responsabilidade a fiscalização efetuada pela GERENCIADOR. 
 

10.13. Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veículos ou 
bens de terceiros, bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a terceiros; 
 

10.14. A Detentora também deverá respeitar, em especial, a legislação trabalhista com relação 
à jornada de trabalho. 
 

10.15. Sempre que solicitado, a DETENTORA deverá apresentar à GERENCIADOR a 
documentação comprobatória da relação jurídica válida dos motoristas atuantes na 
prestação de serviços. 
 

10.16. Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, 
inclusive de terceiros, cobertura total para caso de destruição total ou parcial do bem, 
durante todo o prazo de vigência contratual;  
 

10.17. Disponibilizar os veículos após o recebimento da ordem de fornecimento nos locais e 
horários fixados pelo Gerenciador, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido; 
 

10.18. Responsabilizar-se por todos os encargos relativos aos veículos, como IPVA, seguro 
obrigatório e taxa de emplacamento, inclusive as despesas e outros ônus provenientes 
de infração às leis do trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham 
sido causadas por dolo ou culpa da Detentora; 
 

10.19. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro 
do veículo disponibilizado, por intermédio de sistema de comunicação;  
 

10.20. Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de 
acordo com as especificações do fabricante, incluindo os serviços de funilaria, 
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lubrificação, bem como, substituição de pneus e das peças desgastadas mantendo os 
veículos em perfeitas condições de segurança e higiene;  
 

10.21. Entregar e retirar os veículos substituídos sem cobrança de taxa adicional; 
 

10.22. Autorizar o Gerenciador colocar nos veículos seus adesivos e/ou imãs com logotipos;  
 

10.23. Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, 
bem como cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário; 
 

10.24. Observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de 
segurança e em medicina do trabalho, relativos aos trabalhadores sob a execução do 
serviço, responsabilizando-se integralmente por eventuais ocorrências inerentes à 
matéria; 
 

10.25. Comunicar ao preposto do Gerenciador, conforme o caso requeira, sobre fatos como 
obras e/ou impedimentos temporários e mudanças no sentido de tráfego, que impliquem 
na alteração de itinerários e horários; 
 

10.26. Responsabilizar-se pela disciplina de seus trabalhadores durante a jornada de trabalho 
e comprometer-se que eles manterão o devido respeito e cortesia, no relacionamento 
com o pessoal do Gerenciador, observando o controle do regimento do trabalho e 
descanso dos condutores, acompanhando e comprovando sua saúde física e mental; 
 

10.27. Não permitir que qualquer condutor se apresente ao serviço com sinais de embriaguez 
ou sob efeito de substância tóxica (Lei Federal nº 11.705/2008); 
 

10.28. Fazer seguro de seus trabalhadores contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 
 

10.29. Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito e ambientais, durante a execução 
do serviço; 
 

10.30. Manter atualizada e em ordem a documentação relativa ao veículo e sempre em posse 
do condutor; 
 

10.31. A DETENTORA deverá estar inscrita no DTP (Departamento de Transportes públicos do 
Município de São Paulo) e obter o Termo de Autorização (TA) e o Certificado de Vínculo 
ao Serviço (CVS) para a prestação do serviço. 
 

10.32. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao Gerenciador, por meio 
de líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam 
prejudicar o bom andamento ou o resultado dos serviços; 
 

10.33. A Detentora deverá prestar os serviços contratados de acordo com a legislação municipal 
pertinente: em especial as Leis Municipais nº. 13.241/01 e 14.971/09, assim como suas 
demais normas regulamentares. 
 

10.34. Tendo em vista que a empresa DETENTORA necessita comprovar relação jurídica válida 
em relação aos trabalhadores colocados à disposição da GERENCIADOR e 
considerando ainda que nos termos do art. 12, inciso V, alínea “g” da Lei 8.212/91 toda 
pessoa que preste serviço, ainda que em caráter eventual, a uma ou mais empresas e 
sem relação de emprego é considerado como contribuinte individual perante a 
Previdência Social; caso a relação jurídica válida a ser apresentada seja a de contribuinte 
individual (mão-de-obra sem vínculo empregatício/eventual) a empresa está obrigada a: 
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a) cumprir e comprovar o cumprimento de todas as obrigações acessórias decorrentes 

desse tipo de contratação, inclusive com o recolhimento do seu encargo 
previdenciário nos moldes do art. 22, I da Lei 8.212/91 (20% - cota patronal); 

 
b) reter o percentual do contribuinte (11% - cota do trabalhador) sobre a remuneração 

auferida, nos termos do art. 28, III e art. 30, I, “b” e parágrafo quarto da mesma Lei; 
 

c) preparar e informar GFIP relacionando os trabalhadores a seu serviço com fulcro 
no art. 32, I e IV da Lei 8.212/91 combinado com o art. 47, V e art. 134 da IN RFB 
971/09, fornecendo cópia do documento aos trabalhadores e para a Gerenciador 
sempre que requerido. 

 

d) Porém, o cumprimento desta cláusula (21), por si só, não exime a Detentora do 
reconhecimento de vínculo empregatício em relação aos seus trabalhadores 
quando presentes os elementos ensejadores previstos no art 3º da CLT; podendo a 
Gerenciador, verificados tais requisitos, exigir sua devida regularização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR 
 
11.1. Prestar todas as informações necessárias ao fiel cumprimento do presente instrumento. 

 
11.2. Fiscalizar a execução do ajuste. 

 
11.3. Informar e fornecer quando necessário (viagens intermunicipais) as informações dos 

passageiros para que esteja dentro da regulamentação vigente. 
 

11.4. A fiscalização deverá: 
 

a) Efetuar anotações das solicitações de prestação de serviços, apontando as 
ocorrências envolvidas; 

 
b) Exigir da Detentora o encaminhamento de relatório de medição mensalmente; 
 
c) Conferir os quantitativos de postos apontados no relatório encaminhado pela 

Detentora, efetuando as glosas pelos serviços não prestados. 
 

11.5. Comunicar à “DETENTORA”, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, 
excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser 
confirmados, por escrito posteriormente. 

 
11.6. Fornecer e colocar à disposição da “DETENTORA” todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução dos serviços. 
 

11.7. Acompanhar, fiscalizar e auditar a execução dos serviços prestados, nos aspectos 
técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de seu interesse, através 
de pessoal próprio ou de terceiros designados para este fim. 
 

11.8. Avaliar a qualidade dos serviços, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso estejam 
em desacordo com o constante neste instrumento, reservando-se ao direito de 
suspender o pagamento da “DETENTORA” até que os serviços sejam executados em 
conformidade com o contratado. 
 

11.9. Notificar, formal e tempestivamente, à “DETENTORA” sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da Ata. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
12.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
 

13.1.1. Pelo CPB quando: 

 
13.1.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de 

Registro de Preços e do Edital que lhe antecedeu; 
 

13.1.1.2. A Detentora não assinar a Ata de Registro, quando cabível, ou 
receber a Ordem de Serviços/Compra decorrente da Ata de 
Registro de Preços se o Gerenciador não aceitar sua justificativa; 

 
13.1.1.3. A Detentora der causa à rescisão administrativa da Ata ou 

instrumento equivalente; 
 

 
13.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata; 

 
13.1.1.5. Os preços registrados se apresentem superiores aos praticados no 

mercado e a Detentora não aceitar redução dos valores registrados; 
 

13.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela 
Gerenciador; 

 
13.1.1.7. Ficar constatado que a Detentora não mais cumpre qualquer das 

condições de culminaram em sua habilitação por ocasião da 
licitação; 

 
13.1.1.8. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 

previstos no item 13.1.1 será feita por correspondência, física ou 
eletrônica, juntando-se comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços; 

 
13.1.1.9. Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

Detentora, a comunicação será feita por publicação no diário Oficial 
da União, considerando-se cancelado o Registro de Preços a partir 
do fim do prazo estipulado na publicação. 

 
13.1.2. Pela Detentora quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços: 
 

13.1.2.1. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado 
deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada ao Gerenciador a aplicação das penalidades previstas em 
Edital e seus anexos, incluindo a Ata de Registro de Preços e o 
Contrato quando cabível, ou instrumento equivalente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas 

desta ata de registro de preço poderá ser entendida como aceitação, novação ou 
precedente. 

 
14.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 

cumprimento do presente, serão dirigidos aos seguintes endereços: 

 
Comitê Paralímpico Brasileiro: Departamento de Aquisições e Contratos - DEAC, sito a 
Rodovia dos imigrantes, Km 11,5 - CEP 04329-000, São Paulo, São Paulo. 
 
Detentora Empresa  ........................................................., com  sede  na ,n° 
.................... – Bairro........................... – Cidade: ....................... – CEP..................... 
 
14.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou resoluções do CPB que as autorizem. 
 

14.4. Fica a detentora ciente de que a assinatura deste termo indica que tem pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e 
peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos 
mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

 
14.5. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 8.666/93, demais normas 

complementares, suas próprias disposições e as do Edital que o precedeu, aplicáveis à 
execução dos termos e especialmente os casos omissos. 

 
14.6. A detentora deverá comunicar o CPB toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do presente, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
QUINTA DO FORO 

  
 
15.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo desta 

Ata de Registro de Preço, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da 
licitação e seus anexos, a proposta da Detentora e a ata da sessão pública do Pregão nº 
027/CPB/2020 do Processo Administrativo nº 0256/2020. 
 
E, para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo, 
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e 
rubricado pelas partes contratantes e testemunhas presentes ao ato. 
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São Paulo, XX de XXXXX de 2020. 
 
 
 
 
 

............................................................................. 
COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO (Gerenciador) 
 
 
 
 
 
.............................................................................  
(Detentora) 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 - ..............................................   2 -......................................... 
RG:       RG:    


